
Quarta-feira, 15 'de Janeiro de U í A R I U O F F I C I A t ; 
'do Estado-de $áo Pauio *E. V. âh Urnútt 

Num . 11—' Anuo H O . O 

/ Í n d o - I h e a e x e c u ç ã o d o a c c o r d o e d o s estatutos meneio-
á a d o s . 

A r t . S.o — R e l a t i v a m e n t e á a p - p l i c a ç â o do decreto fe
d e r a l n u m e r o 24.643, d a 10 de ju lho d e 39J4, na parte 

• f e r e n t e á s - m a t c r l a a a u e , constantes d o m e s m o e C O I I M 
jeonsequencia d o d e c r e t o federai numero 272, d « 6 ü& agos
to de 1935, f i c a r a m transfer idos p a r a o E s t a d o de1 S ã o 
Patffo! abservar-so-So ns seguintes regras especiacs: 

a ) — <juanto aos assumptos d iscr iminados como de
pendentes de decreto ou de d e c i s ã o d o G o v e r n o F e d e r a i , 
eaber^ s o l u ç ã o def in i t iva ao Governador do E s 
tado, por Via de decreto ou de aimpfes uosrmcho, • confor
mo os casos; Í 

bl _ quanto aos assumptos discr iminados como de
pendentes de actos ou de despachos, do M m i s t r o da A g r i 
cultura o,u de d e c i s ã o do Governo F e d e r a i que n ã o GKÍJVH 
i n t e r v e n ç ã o do. Presidente da Renubl ica , cabe r ã s o l u ç ã o 
B.0 Secretar io d a - V i i ç ã o . / 

A r t , 4.0 — N a - f o r m a do3 art igos 160- paragrapho /un ieo , 
í 176 d ó decreto federal h 24-.t>43, cominando* tom o iirc. 
1 d'o decreto, federal. 24.Ò73, r> primeiro de 10 e o segunda de 
l i d«s julho, ambos de l 9 í 4 . s e r ã o cobradas, a t i tulo de 
!,! i l i s a ç ã o . f iscai i s a c ã o , a s s i s t ê n c i a technica . e e s t a t í s t i c a 
a: seguintes trtxas annuaes, appl icave is nos casos n ã o re 
ã á i v a d o s ao Governo F e d e r a l no^art . 2 do decreto federai 
n . 272, de C de agosto d* 13311; 

a > _ C]e 1Ü$Ü00- (dez m i l reis) por TC. W . { l í i l o w s i t i t 
de potencia concedida: 

b) — de (cinco m i l r é i s ) por K . W . (Ui iowai t ) 
üc potencia autor izada excedente a 50 l í . W . ( k i l o w a t t ) . 

. § L o — E m r e l a ç ã o aoa casos resalvados ao Governo 
FeOcrol pelo art. 2 do decreto n. -272, de ti de agosto de 

c qaa s&Q • ox constantes d a s a l í n e a s " a : l , "b", "o" s 
' d " , do art. 11)3, d 0 decreto t't:dsral n. 24.iit:i, de 10 iu-
Ibo lie 1934, o Governo do E s t a d o , proceder j . quanto ú ar 
i e c a d í i f i a o fle taxas e sua d i s t r i b u i ç ã o , na comia da elausu • 
l a 3.» do accordo referido no a r r . I da .presente l e i . 

§ 2.o — Para a e x e c u ç ã o do disposto no presente a r t i -
fro o Poder E x e c u t i v o expedir;! a conveniente rfegnlamen
t a ç ã o . 

A r t . 5.o — R^ra lei entrará cm vigor na data de sua p u 
b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em contrario. 

P n í n c i o do Governo ;Jo J>lado de S ã o Pa»Jr>, .7P^ 11 dc 
Janeiro de PÍ3G. 

A R MA S 'Dü D F S A L L E S OLIV1" • l i A 
Kaiiiiliiho l ' lu l icf r<» ],iin ; l 

C l ó v i s dc P n u l u Itiheiro. 
Publie;;da na Secretaria de E s t a d o dos N e g ó c i o s da 

V i a ç ã o c O h m s Publ icas , aos 11 de janeiro de 19:í6. 
^ I n r í o ilii V C I Í Ç S I , servindo de Direc tor G e r a l . 

l , r : i . V . ^.~.T-'. i>i^' i4 D K . l A N K i i t o " K i » ; ; « 

.:.tiii'i*:i u P u d e r ü x e o i i t i vo a c n í n i r c m 
" c c o r d o m m m u n i c í p i o s d c T a i i b n t ê . T r c -
m c u i b é «• J : i i< i l | c i r o , " l i a r e i i u c o r p o i ' ; tçfio, i\ . r í íde 
r o d o v l : i r i : i e-«iai lu; i l , dc e í t t r u t l a s d<- rodagem 
d n q i i c l l e s m u n i c í p i o s . 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Gover i indor do 
E í í i a t l o , fago saber que a ' A s s e m b l ê a - L e g i s l a t i v a de í i ã o 
Paulo decreta e eu p r o m u l g o a seguinte lei: 

A r t . l . o — F i c a o Poder E x e c u t i v o autor izado a c e 
l ebrar accordo cora os m u n i c í p i o s de T a u bate, T r e m e m -
b ò e Jambeiro , cujos . ter ri t ó r i o s s ã o , 'respectivamente, 
cortados pelas rodovias denominadas E s t r a d a do A u t o 
m ó v e i s , B i c u d i n h ó ' e J a m h e i r o - P a r a l i y b u n a . p a r a o f im de 
as incorporar , em caracter def init ivo o por s imples t rans -
fe i cnc ia , h r êc l s r o d o v i á r i a do . -Es tado , 

A r t . 2.o — E s t a lei e n t r a r á em v i g o r na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o . 

Pa lac io do Governo do E s t a d o de S ã o Paulo , aos 14 d f 
j s J í e i r o de 1936. 

A K M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A . 
J in i>»1»] io P i n h e i r o L i n m . — 

P u b l i c a d a na Secretar ia de V i a ç ã o e Ohras Publ icas , 
ROU 14 do jane iro de 195c. 

S c i i / a l . l i i m — D i r e c t o r . G e r a l do Depar 
tamento de E s t r a d a s de R o d a g e m . 

L E t X . l-.Srw, '*I»E H l ) K . M . V E I H O I ) E i'X1(t 

A u t o r f / . a 0 P m i e r líxecoti vi, n ;id«ii>l)-Jr. 
u u r i l o r i v i l o . f ; i i \ n s d c t í r n i s i t ^ w t í n ; n l [ i s m i n 
s e r v i ç o s d o l í e p n r í n i i i c i i f o »1« E . H I rntln* de 
I ( u i l 3 ç e m . 

A H l f A N D O D E SALL15 S OLIVEIRA. G o v e r n a d o r do 
E s t a d o , f a ç o saber que. a A s s e m b l ê a L e g i s l a t i v a de S ã o 
T a u l o decreta e -eir promulgo a seguinte le i : 

A r t . l . o — F i c a o P o d e r E x e c u t i v o autorizado a a d - ' 
q u í r í r , por d o a ç ã o p u r a e s imples, ' as- seguintes faixas 
de terra , n e c e s s á r i a s aos s e r v i ç o s do D e p a r t a m e n t o dc 
E s t r a d a s de R o d a g e m : 

1-a) — f a i x a com 173.512 ni2,20, s i tuada na estrada 
i l A rodagem V a r g e m G r a n d e — C a p ã o Bonito, e que cons
ta pertencer a L . Deinazi e C i a . ; 

2 .a) — f a i x a com úíl,340 ui2,<)0, s i tuada na esteada de j 
rvodagc iu V a r g e m G - r a n d e - C a p â o Boni to , e que c o n s t a . p e r - 1 

tencer a J o ã o T e r r a e Benadicto da S i l v a ; , 
ü a . ) — f a i x a com 'SO. 500 m2,00, í s i t u a d a na es trada! 

de rodagem - V a r g e m G r a n d e - C a p ã o Boni to , e que co*ista I 
pertencer a Benedicto T e r r a ; 

4. a ) — f a ixa com 5 2 . Ü S 3 m2,60, s i tuada n a , estrada d« i 
rodagem V a r g e m G - i - a n d e - C a p ã o ' Bonito , e que consta • 
pertencer a J o s é G u i l h e r m e de P a u l a ; 

*~ 5 .a ) — fa ixa com 4 .71o m2,40, s i tuada na estrada de 
rodagem V a r g e m G r a n d e - C a p ã o - B o n i t o , e que- consta 
pertsneer a A n t o n i o F r a n c o d « C a r v a l h o P r i m o ; 

5. a ) — f a fxa c o m 700 m2,00, s i tuada na estrada de 
rodagem V a r g e m G r a n d e - C a p ã o Boni to , e que consta per
tencer a J o a q u i m F e r r e i r a d o Nasc imento; 

7 . a ) — f a i x a com 50.060 m2,00, s i tuada na estrada 
de rodagem V a r g e m G r a n d e - C a p ã o Bonito , e que consta 
pertencer a A n t o n i o C a r v a l h o e J o s é G u a r i n o ; 

S . a ) — f a i x a com 41.200 m2,00, s i tuada na estrada d<? 
rodagem V a r g e m G r a n d e - C a p ã o Bonito , e que consta per
tencer a T o b i a s G u a r i n o ; 

9. a)" — fp-ixa com 52'. m2,Q6, s ituada, na estrada do 
rodagem S u o J o s é dos Can ipos -Campos do J o r d ã o e que 
consta pertencer a E l i s i á r i o P e r e i r a da Costa R a n g e l ; 

10. a) . —• fa ixa com 1C.8D0 m2,00, s i tuada na estrada 
du rodagem A m p a r o - S a r r a , N e g r a , e que consta pertencer 
a Jo f í é C i n t r a d e A l m e i d a ; , 

1 1 . a ) — f a i x a c o m 3.100 m2,00,5 s i tuada : na estrada 
do rodagem P r a t a - D i v i s a s d e M i n a a , e que consta perten
cer a A n t o n i o V i l l e i a de C a r v a l h o ; -

12. a ) — f a i x a c o m ei.sTOO m2,00, s i tuada n a estrada 
de rodagem S ã o - P t iu lo -Rio , a que consta Pertencer a 
Nestor A n d r a d e N u n e s . W'*** 

1 3 . a ) — f a i x a com i : .560 m 2 , 0 0 ? ' s i t u a d a n a e s t r a d a 
d o rodagem S ã o P a u l o - M a t t o G r o s s o , no t r e c h o entre L a -

Imoreüsa Officiât 

ranjal e Couchas , e que consta pertencer a Al fonso ">lu-
tl i ias, ' 

A r t . 2.o — E s t a lei e n t r a r á em vigor na data de sua 
p u M l c . i c ü o ; revogadas à s d i s p o s i ç õ e s m c o n t r a r i o . 

Palac io d o C o v r n o ' d o E s t a d o de S ã o Paulo, ao y 
14 de janeiro de -

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A . 
H:i(inlphi) PJ»íJielro J . tni í i . * 

P u b l i c a d a na Secretar ia de E s t a d o d û s Nego'cios ' da 
ï 'huAr; e Oftrns Publions, aos 3* de jane iro de " 

Soii/.u l.itnti — D i r e c t o r Gera) d o ' D u p . i r -
I • :.i iiicfito île ' E . - í l rada .v de R odng em. 

I s. ï . - i r - i , in: i< itu jASir.nio i>is j a a c 

^ A u ' o i i ^ î i o l'orfcr K.ïy<-(i ( i r<i a « t J i ) ( i i r J j - . 
uor «lonijûo, nui tvrrvno ]•*> juunicl i i iu de P u -
(jrcuilubji ,-

A R J I A X D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Governador do 
Eisiiido, f a ç o saber qife a A s s e m b l ê a Lcg i f i l a t iva de S ã o 
P Í H I I O decreta e eu promulgo a- seguinte lei: 

A r t . l . o — F i c a o Puder Execut ivo a u t o t f ü a d n a a d 
quir ir , por d o a ç ã o do munic ip lo de Potyrendaba , um ter
reno 4uc tenha á r e a , l o c a l l m ç ã o e demais requis i tos ne
c e s s á r i o s á c o n s t r u e ç ã o do e d i f í c i o destinado ao" posto po
l i c i a l e cadeia publ ica duqueUa c idade . 

A r t , 2.o — E n t r a r á esta le i e m . v i g o r na data de sua 
p u b l i c a r ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o . 

Palac io do G o ver nu do E s t a d o de S ã o - Paulo , . aos 1 4 
de 1 1 n e Ir n 0 e 1936. 

A R M A N D O D T . S A L L E S O L I V E I R A . 
JSylvIo P « r ( t i « i U . 
A.rtlnii' t.i-ltc *c B a r r o s Jun ior . 
C l o v i » M.iVcho. 

P u b l i c a d a na Secretar ia da J u s t i ç a e Neg/o^vos do I n 
terior, aos 14 de j a n e i r o ' d ç 1D36. 

1'iibio K g j i l i o de Ol tvt lcu Cnrv:il!ii> — D i -

í ector Gei a i . / 

I N . Ü.Õ7.",, I)K J.4 D E J A N K I H O Di-: i!i;n; 

]~ A n t o l i n » i> Pwdoj- E . v e c u t i » o Í> ;n l i | u í i ' i r , 
pur ilonyilo, m u t.revtiiit no i i u m i f i l i l » de l | u i i C ã . 

A l t M A . N D O . D E S A L L E S O I . C V E I R A . Governador do 
I:stado, í a ç o saber que a A-.•;ciubica T-egisiativa de S ã o 

Paulo decreta e eu prov-iulgo a seguinte lei : 
A r t . l . o — F i c a d Poder E x e c u t i v o autor izado a ad

qu ir i r , por d o a ç ã o dc m u n i c í p i o de Q u a t á , uni terreno, 
cem a á r e a , l o c a l i z a ç ã o e demais requis i tos nôCL-s=ar ios 'á . 
c o n s m u - ç ã o do e d i f í c i o da cadeia dessa cidade. 

A r t . 2.o — E n t r a r á esta lei em vig'or na dnta de sua 
p u b l i c a ç ã o , revogadas a* d i s p o s i ç õ e s em contrar io , 

Palacio do G o v e r n a do l-Tstado de S â u P;t tílo, aos U 
d-: ianeij'1. de 193C. 1 

^ E S A L L E S 0 L I V E U : : A . 
Sylvio F o r n i c a i . 
A r t h u r L e i t e ile B a v n w J u n i o r . 

I C l ó v i s l iLbc irc , 
* P u b l i c a d a na Secretar ia da J u s t i ç a o Negoc-io.v do In
ferior, u o à I ' de janeiro de l í i í t í . 

?: i l»Ío E ü M l h i de O l i v e i r a Cítcvidfn» — D i 

rector G e r a l 

X . l i l i 11 D E J A X K I R O D E l M « 

Autur iK . l o l'Oder E v e e l i t i v u :i adi iu ir ir , |iin' 
do: iv"0 . m » Tureeiio no itiiiiifJii>io ili; S Í» I»(K 
C r u z do Itio Pardo . 

\ R M A N D C D E S A L L E Í S O L I V E I R A , Governador do 
Es tado , f a ç o saber que a A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A D E 
S. P A U L O decreta e cu promulgo a seguinte le i : 

A,-t,. i .o — F i c a o poder E x e c u t i v o autorizado a a d q u i 
rir, por d o a ç ã o , do m u n i c í p i o de Santa C r u z do R i o Pardo, 
um terreno, com a á r e a , l o c a l i z a ç ã o e demais requisitos ne
c e s s á r i o s á c o n s t r u e ç ã o do e d i f í c i o p a r a a cadeia publica 
dessa c idade. 

A r t . 2.o — E n t r a r á esta lei em v í g O r na data de sur 
p u b l i c a r ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em contrar io . 

Palac io do Governo do E s t a d o de S ã o Paulo , aos i-i de 
ja'-ifsii-r* lie i'JUG-

A R M A N D O D ! 3 S A L L E S O L I V E I R A 
Sy lv iu P t t r t i i g í i l 
A r t u u r Le i te d « K n i r o s J u n i o r 
• Coloris R i b e i r o 

P u b l i c a d a na Secretar ia da J u s t i ç a e Negoc.'os do l u l e -
vUn; aos 14 de - jane l ro dt: l S j 6 . 

1'nliio K g j i î r o dp O l f v e f r í i Cni-vnliio 
Direc tor G e r a l 

I.KI V . ï . r .77 . D E 14 IJK J A . V K I K O D E TJIU: 
* 

1 A iiiort-A!i o Poili'r ï ' x e t - u t l v o :< -iulmi.l r ir , 
v p o r i l o n ç í l o , um terreno nu d i . s t r í e f o dc <!'' 

<'. iiariinliiik, í n t i n i i - í i i i o dc Pirii .juliy. 
A R M A N D O D E . S A L L E S O L I V E I R A , Governador do 

Es tado , f a ç o saber que a A S S E M B L E " A L E G I S L A T I V A D E 
S - P A U L O decreta e eu promulgo a seguinte lei; 

A.rt. l .o — F i c a o Poder E x e c u t i v o autor izado a a d q u i 
rir , por d o a ç ã o , ila Munic ipa l idade de P irajuhv , no d i s t r i 
cto de paw de C-uarantan, o terreno e e d i f U ú o em que e s t á 
"installado o Posto P o l i c i a l . 

A r t . 2.o — E s t a le i e n t r a r á ' e m v igor n a data dc sun 
p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s , em contrar io . 

Pa lac io do Governo dp E s t a d o de S ã o Panlo , aos 14 de 
Janeiro de 1930. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
S y l v í O Por(ii(piiI 
A r t h u r L r i f e dc Hi irros J u n i o r 
C l ó v i s ItíliL-Iru 

P u b l i c a d a na. Secretar ia da J u s t i ç a e N e g ó c i o s do Inte
rior, aos 14 de janeiro de t â ï t î . 

F a b i o E i r v d l o «1^ OUvcJru Ç r t r v u l l i o 
Direct - ir G e r a l 

\.\\í. r\V D K - 1 4 n K J A . V E I K O D E Jlt.'tu 

D Í s n í í e sobre ntetllilng i í c Itygfene tina bsirbcn-
r1:is inst i tutos de l ir l le / ,n . 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , G o v e r n a d o r do 
E. - í taòo , f a ç o saber que a A s s e m b l ê a L e g i s l a t i v a ' dc • S ã o 
Paulo decreta e .eu promulgo a seguinte ie i : 

A r t . l , ° — N a s cidades quo contem mais de 10-000 
, habitantes, aa lojaa em que se ins ta i iarem estabelecimen

tos de barbear ia , cabel lere iros ou inst i tutos de belleza, te
r ã o o c h ã o revestido de mater ia l l iso e i m p e r m e á v e l ; as 
paredes s e r ã o pintadas a ó l e o , de m a n e i r a ' a p e r m k t i r com
pleta l impeza e d e s i n f e c ç ã o , © n ã o p o d e r ã o ser ut i l i zadas 
como aposentos de d o r m i r nem com elles possuir c o m m u -
n l c a ç ã o d i r e t a . \ 

§ 1.° —• N a s lojas em que forem instal lados o3 estabe
lec imentos ac ima ' referidos, n ã o p o d e r i o funcc lonar con-
J u n c t a m e n t è ourtos ramos de act iv idade c o m m e r c i a l ou 
i n d u s t r i a l m e s m o n u a n d ó m i s e outros e a t í v e r e r o s e p a r a 

dos por montra?, ou d i v i s õ e s de - mudei ra,-sal vo cominercio -
de "pert t í t iuu- ias fc art igos de toili.tto. s e r v i ç o de manlcurc , 
p é d i c u r e - , ou inassagistn. ' 

§ 2° — No inter ior desses estabelecimentos, s e r á per-
mit t ida a p e r m a n ê n c i a de engnixates avulsos, a t é o n u 
mero de 2. 

A r t . 2.J — Os l a v a t ó r i o s s u ã o .de m á r m o r e , ou m a 
terial (oongenere, e providos dc a g u a corrente . 

A r t . H." — Nos e s t a b e l e c M i i í m i o ç mencionados no art igo 
1.» l i a v e r ú estufas ou apparelbos a p r o p r i a d o ó :i ü e s i n f c e -
ç ã o do i i i s trnmei iLi I e u t e n s í l i o s dec l inados ao s e r v i ç o , ob
servadas as i a s ti u c ç õ e s e s p e o i J cs da D i r e c t o r i a C e r a i do 
S e r v i ç o ã a n i t . a r i o . 

A r t . 4." — Desde a. p u b l i c a r ã o desta lei, n ã o s e r á per-
mi t t ida a a b e r t u r a de estabelecimentos de barbear ia a. c a -
Ijt-llereiro, ou institutos de belleza, sem p r e v i a v is tor ia , 
requer ida pelo interessado á autor idade san i t . i r i a . 

P r a g r a p h o ú n i c o — A au inr idade d e t t n u i n a r á a vis
tor ia e s ó o r d e n a r á a a b e r t u r a ' do e s t a b e l c c i n i e n l û . depois 
de ver i f i car que f o r u m . preenchidas ns e x i g ê n c i a s desta le i . . 

A r t , 5." — Os estabelecimentos a que se r c i e r c o a r t . 
1.°, n ã o podem a i tender á s pessoas que. notoriamente , sof
r a m de d o e n ç a dos Cabe 1 loa, do couro sabe)Indo, ou de o r l -
sm parasitai- ia, dermatoses c outras m o l é s t i a s contagiosas . 

A r t . ü." — O i ti st rumfrntal s e r á o b r i g a t o r i a m e n t e de
s infectado antes de ser u^ado. -

A r t . 7." A s barbearias , uabejlereiros .e inst i tutos de 
belleza, j á instal lados, a d a p t a r - s c - ã o á s e x i g ê n c i a s tlesta 
lei no pruao improrogav-s i dc cinco mezes. 

j \ r i . — i n f r a e t õ e s do disposi t ivo d á presente le i 
s e r ã o puniOiis com a multa'- de IDOÍHOl) a DOOÍOOO (cem a 
quinhentos m i l r é i s ) , t l evadas ao dobro na r e i n c i d ê n c i a , 
podendo ser cassada a l i c e n ç a do estabelecimento na '.er-
ce ira .In tracção . . -

A r t . 0.° — P a r a a c o b r a n ç a das multas, proceder-se - á 
de accordo com as d e t e r m i n a ç õ e s do C ó d i g o S a n i t á r i o em 
v igor . ' ' • " • 

Art-, lil,n — E s t a l ô l e n t r a r á em v igor na data d ç sua 
p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o . 

Palac io do G o v e r n o d G E s t a d o de S ã o Paulo , aos 14 de 
Janeiro do 1030. 

A R U I A N D O ' D E S A L D E S O L I V E I R A 
Cnntidio dc m o i n a t ; i n i | i « s 
Clovf. i K i l í t i r u — 

P u b l i c a d a na Secretar ia de E s t a d o da E d u c a ç ã o e s a ú 
do P u h í i o u , S ã o Paulo , em 14 d ô jane iro de l l iü t i . 

A , M e i r c l l e j í Iteia F l l i i o 
Diraetor G e r a l 

^ K l V . IIE 14 D E . M S K Í R O J>lï ÍÍÍÍM; . 

Autor iz i i - o Foi ler f.xcutivo ^ n .-id'ftiir'i... 
por d n a c í í o . un» terreno i.-ii> GiianilItoN. 

A F . : . r . V N r » 0 D E S A L L E S O L I V E I R A , G o v e r n a d o r dn 
Estado, f a ç o saber que a A s s e m b l ê a L e g i s l a t i v a de S ã o 
Paulo decreta, e cu ' iromutgo a seguinte fei: , 

A r t . l . o — :a o Poder E x e c u t i v o autorizado a a d 
quir i r, por d o a ç ã o de F a b i o A ! m e i d a L e i t e G u i u i a r ã c s , um 
terreno , ' ; ! laia da F a b r i c a , na V i i l a G a l v ã o , m u n i c í p i o de 

i Guaru lhos , medindo , c í n c o e n t a metros de frenta por ou-
\ tros tantos de fundo, para , nclle, ser c o n s t r u í d o um edi -
I f icio destinado a ""upo escolar . 
'• A r t . _ 2.o — E s t a lei e n t r a r á em v igor na data dc sua 
! p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o . 

• Pa lac io do .Governo do E s t a d o de S ã o Paulo , aos Î 1 
d« janeiro de J036. 

A I O J j A X D O . D G S A L L E S O L I V L i l ï A . 
t j n u ü i l i o d « M o u r a C a m p o s , 
(llovix' j ^ ' i c i r o , ^ 

P u b l i c a d a Tia Secretar ia da E d u c a ç ã o e S a ú d e 1 'ub l í -
c i , aos 14 de janeiro de 1336. 

AugitMio í t e i r c l l c s Itetx F i l h o — D i r e c t o r 
G e r a l . 

I . K Í A . ü.ssa. I>I-Í 14 .m-: J A - V I : I K O I>F. i!>:« 

P r o n i g j i o iiriiitii pun i u c n t r f j í : ; , no V-o-
c i T i i u , do f i l i í i t - l o e íÍ!«<;il.';tt-»>t'íi iio I . V I H I I . - I H I » 
do Fs tndo , dc )tIo Pr i - fo . 

A l t M A K D O D E S A L L E S O L I V E I R A , G o v e r n a d o r do % • 
Es tado , l a ç o saber que a A s s e m b l ê a L e g i s l a t i v a dc S ã o 
P s u l o 'decreta e eu p r o m u l g o a seguinte l e i : 

A r t , - l . o — F i c a prorogado. ate Hl de dezembro dc 
líise, o prazo estabelecido no a r t . l . o do decreto es tadual 
n, 6.717, de 1 de outubro d ^ 1934,. dentro do qua l d e v e r ã - j 
ser entregues ao Governo do E s t a d o , por d o a ç ã o , o ed i 
f í c i o e as insta I l a ç õ e s d c G v m n a a i o do E s t a d o tle R i o 
P r e t o . 

A r i . 2.o — D u r a n t e o anno de 1!>:",G, o referido G y m -
r.aslo p o d e r á in ic iar o seu Cunccionaniculo, a t i tulo p r o 
v i s ó r i o , em p r ç d i o a lugado, emquauto' so processa a cons
t r u e ç ã o ou a a c q u í s i ç ã o do e d i f í c i o ' p r ó p r i o . 

""Art. 5 . 0 — R e v o g a m - s e as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o . 
Palac io do Governo do E s t a d o de S ã o T a u l o , aos 14 

<le jane iro de t 

A t Ü l A y o D E S A L L E S O L I V E I R A . 
C i i i i i í i l t o de M o u r a Campos . 
C l ó v i s R ibe i ro . / 

Publ icar ia na S o c i e t á r i a , da E d u c a ç ã o e Sande P u b l i 
ca, aos H de j a n e i r o d e P3SG. 

A i igi isto _Meirrll«!s lli-ix F i l h o — Director. 
G e r a l . 

I . K t , \ .« 2..1S:!, D E 14 D K . I A . V F . I I I O D E l!13<t 

A.utorisn. o P o d e r F-vccut lvu a « d u u i r t r , pe la 
([(t.-in(in de (Jî.'ilW.ÇOfM), t> ni-pdlo conntruido pel:i p o -
p u l u v ü o de H í i i i c l u s r l n , í tnrn i i m g n u i o esco lar . 

A R 5 I A N D O D E S A L L E S O - L I V R I M A . G o v e r n a d o r do E s 
tado, f a ç o saber que a As.semblca L e g i s l a t i v a , dc S ã o P.aulo 
decreta a eu itFomulso £• aegninle le i : . • 

A r t . ' l . " — F i c a 6 Poder E x e c u t i v o autor izado a a d 
quir ir , pela quant ia de p e is contos c quinhentos m u ' f é i s 
(6 - .500ÎO00) , o e d i f í c i o c o n s t r u í d o pola p o p u l a ç ã o de R i n 
char ia p a i a o grupa escolar loca] , 

- A r t . 2,1 — F i c a , no Thesouro do E s t a d o , aberto u m 
credito especial a f i m de oeoorrer á s despejas com a execu
ç ã o da prosente lei , que e n t r a r á , eni' v igor na da ta de s u a 
p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s cm c o n t r a r i o . 

Pa lac io do Governo do E s t a d o de S ã o Paulo , aoa 14 de 
Janeiro d ô l'J36. 

A R M . 4 N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
<7ítníf')i<j i l e yjoutit Ciiiupn;* 
C l ó v i s R i b e i r o 

P u b l i c a d a na Secretar ia de' E s t a d o . d a E d u c a ç ã o e 
S a ú d e P u b l i c a aos l ã de janeiro de 1330-

A. Mclre l l ex Jleíx i-"J|ho 
D i r e c t o r G e r a l ; 

^ X - E I x,° 2.5S4, D E ' 1 4 D E J A N E I R O » E JOSfi 
A t t í o r Í K « n P o d e r E ' . T C C » I < Í H > a a d q u i r i r , por 

— dt>avflo, u m terreno no d l M t r i e t o rte G u a r u i i i . i u , 11111-
• - n / c i p J ó île Pira$uhy. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Govertiado'r do 
E s t a d a , f a ç o saber Que a A s s e m b l ê a Lsg- is lat iva de SCo 
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